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PORTARIA Nº 263/2017 
                                  

Nomeia Membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

 
MARINEZ DE LIMA RUBERT , Secretária Municipal de Administração do município 

de Nova Ramada, investida de responsabilidades administrativas do Poder Executivo Municipal 
através da Portaria nº 260/2017 e, em conformidade com a Lei Municipal Nº 1.330, de 01 de Junho 
de 2015, NOMEIA  o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
COMDICA , com mandato iniciando em 19 de Setembro de 2017 e término em 19 de Setembro de 
2019, constituído pelos representantes abaixo relacionados: 

I – Representantes Governamentais: 
- Emanueli Foguesatto – Titular; 
- Liane Winter – Suplente. 
- Sinara Laís Bonmann – Titular; 
- Aline Andressa Dambros Mafalda – Suplente; 
- Rosane Rocznieski – Titular; 
- Buana Räder da Silva – Suplente. 
II – Representantes da Sociedade Civil: 
- Loreci Thomasio – Titular; 
- Nelci Cortes Bonna – Suplente; 
- Marlise Knebel – Titular; 
- Vera Lúcia Strada – Suplente; 
- Lori Gross Gallert – Titular; 
- Vanilda Bonna – Suplente. 
Fica revogada a Portaria Nº 208, de 26 de Agosto de 2015. 

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
NOVA RAMADA/RS, 19 de Setembro de 2017. 
 

                      
Marinez de Lima Rubert 

Secretaria Municipal de Administração 
Responsabilidades Administrativas 

Portaria Nº 260/2017 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
         
           Marinez de Lima Rubert 
Secretária Municipal de Administração 


